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1.- HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade de Filosofiae Ciências e Letras 

de Santo André indica a este Conselho o professor Antônio Pas-

choal Rodolpho Agatti para lecionar, como Professor III, a dis

ciplina "Psicologia da Educação" nos Cursos de Licenciatura da 

Faculdade, A disciplina ê obrigatória e pertence ao Departamen

to de Educação, 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é licenciado em Pedagogia pela Universi-

dade de São Paulo em 1968 e Doutor em Ciências - Psicologia 

pelo Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo em 

1973. O professor obteve ainda o titulo de Mestre era Psicologia 

Educacional na Fordham University, New York, Estados Unidos da 

América do Norte, título que foi reconhecido pela Universi-

dade de São Paulo. Foi aprovado pelo Parecer CFE nº 1751/74 para 

a disciplina Psicologia da Educação. 

São compatíveis e aceitáveis a grade horária e a carga 

didática. 

3.- CONCLUSÃO; 

Favorável à indicação do Dr. Antônio Paschoal Rodolpho 

Agatti para lecionar, como Professor III, a disciplina "Psicolo-

gia da Educação" destinada aos cursos de Licenciatura da Facul-

dade de Filosofia, Ciências e Letras de Santo André, 

São Paulo, 29 cie setembro de 1.982 

a) Consº Eurípedes Malavolta - Relator 



PROCESSO CEE Nº 1845/82 PARECER CEE Nº 165 3/32 fl.02. 

DECISÃO DA CÂMARA. 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator, 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octâvio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Ca-

lheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 6.10.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de outubro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 

vmj/ 


